[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



PROJETO DE LEI Nº 04/2016

REVOGA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 166/1994 E 329/1999.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, JUVIANO LINCOLN, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam revogadas as Leis Municipais nº 166/1994 e 329/1999. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino/MT, 14 de abril de 2016.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI Nº 04/2016

-URGENTE-

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, para a devida apreciação dessa Egrégia Casa, o Projeto de Lei que revoga as Leis Municipais nº 166/1994 e 329/1999.

Esta Administração Pública recebeu requerimento da empresa CÉLIA REGINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – EPP, visando a revogação das referidas leis, pelos seguintes motivos:

- A Lei nº 166/1994, de forma totalmente irregular, visou dar quitação a débitos dos exercícios financeiros futuros de 1995 a 1999 que, inclusive, parte deles, integra a Lei nº 646/2007. Não bastasse isso, referiu-se a pessoa inexistente como proprietário dos imóveis, objetos da dação, PAULO ALVES SCHMIDT, quando na verdade seria PAULO CÉSAR SCHMIDT, sócio da empresa CÉLIA REGINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – EPP;

- A Lei nº 329/1999 não foi concretizada, através da competente escritura pública, assim como também, os débitos que seriam quitados foram incorporados à Lei nº 646/2007, ressalvado àqueles referentes ao exercício de 1994 e 1995 que, na oportunidade, já se encontravam prescritos.

Por sua vez, o Setor de Tributos, confirmou o questionamento da empresa CÉLIA REGINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – EPP, uma vez que as leis não possuem qualquer valor, diante do acima relatado.

 Este, pois, o motivo que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Diamantino/MT, 14 de abril de 2016.

Atenciosamente,

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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